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DE C R E T O 1.336 

de 04 de setembro de 1.970 

O Prefeito Municipal de Estância de São José dos Campoa, usando 

de suas atribuiçÕes legais, 

DECRETA a 

Artigo 10 -Fica revogado • Decreto no 1.257, de 26 de novembro 
-de 1.969, que declarou de utilidade pÚblica para fins de desapropriaçao 

amigável ou judicial, um terreno, de forma irregular, plano, sem benfei -
torias, com a área total de 588,80 ms.2 (quinhentos e oitenta e oito me 

tros e oitenta decímetros quadrados), constituído pelos lotes números 28 

(vinte e oito) e 29 (vinte e nove) da Quadra 115 11 do loteamento denomin.! 

do "Jardim são Joaé", dêste Município, Comarca e Circunscrição Imobili! 

ria de são José dos Uampos, destinado à construção do Centro de Arrecada 
#V ,. ..., , • 

çao da Prefeitura da Estanoia de Sao Jose dos Campos e Posto de Puericul 

tura e que consta pertencer a José Luiz Teixeira • outroa. 

Artigo 2SI - t.&te Decreto entrará em vigôr na data de sua publ!, - -caçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José des Campos, em 04 

bro de 1.970. 

l~ o 'o· -- r- 0 --... 
Sérgio Sobral de Olive 

Prefeito Munic' 

de setem -

-Registrado e publicado no Departamento de Administraçao da Pr~ 

feitura da Estância de são José dos Campos, aos qúatro diàa do ~ês de s~ 

tembrc do ano de hum mil novecentos e setenta. 

Resp. P• exp. do D~ • 


